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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

COORDENADORIA DE ACOMPANHAMENTO JURÍDICO LEGISLATIVO 

 

 

 

ERRATA 012/2016 

PÁGINA 43 NO DIORONDON Nº 3729 – RONDONÓPOLIS SEGUNDA- FEIRA, 13 DE 

JUNHO DE 2016 - DECRETO Nº 7.956, DE 14 DE JUNHO DE 2016. 

 

 

    

Comunicamos o cancelamento da página 43 no DIORONDON Nº 3729 – 

Rondonópolis Segunda- Feira, 13 de Junho de 2016, referente ao Decreto Nº 7.956, de 14 de 

Junho de 2016, que Fixa as tarifas a serem praticadas pelos permissionários do serviço de 

transporte individual de passageiros em automóvel de aluguel – Táxi. 

 

Dado o cancelamento, justificamos que fora publicado no DIORONDON Nº 3729, 

de 13 de Junho de 2016 o Decreto Nº 7.956, de 14 de Junho de 2016, sendo posterior a data de 

publicação. Desta forma, corrigindo o equívoco, este terá vigor a partir da data de sua publicação 

no DIORONDON Nº 3730, de 14 de Junho de 2016. 

 

 

Por ser esta a expressão da verdade firmo o presente. 

 

 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

COORDENADORIA DE ACOMPANHAMENTO JURÍDICO LEGISLATIVO 

Rondonópolis, 14 de Junho de 2016; 

100º da Fundação e 62º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

BETHANIA DOS SANTOS REZENDE 

Editora do DIORONDON 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria de 

Acompanhamento Jurídico e Legislativo e  

Publicada no DIORONDON. 
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DECRETO Nº 7.956, DE 14 DE JUNHO DE 2016. 

Fixa as tarifas a serem praticadas pelos permissionários do serviço de transporte individual de 

passageiros em automóvel de aluguel – Táxi. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais... 

 

CONSIDERANDO, a necessidade do realinhamento tarifário em razão da defasagem dos valores 

no último ano em relação aos índices inflacionários do INPC – Índice Nacional de Preço ao 

Consumidor; 

 

CONSIDERANDO, o sucessivo aumento dos custos operacionais do sistema de transporte 

individual de passageiros em veículos automotores de aluguel – Táxis nos últimos 12 (doze) 

meses; 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de manter o equilíbrio financeiro na prestação dos serviços 

de interesse público em razão do aumento nos custos operacionais... 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º As tarifas a serem cobradas pelos permissionários do serviço de transporte individual de 

passageiros em automóvel de aluguel – Táxis, passam a vigorar com os seguintes valores: 

 

Bandeira 1      Bandeira 2   
Bandeirada R$ 5,00    Bandeirada R$ 5,00 

Quilômetro rodado R$ 2,75   Quilômetro rodado R$ 3,30 

Hora parada R$ 21,00    Hora parada R$ 21,00 

 

Art. 2º As tarifas Bandeira 1 se aplicam às corridas dentro do perímetro urbano, nos dias úteis, 

nos horários das 06h00min às 22h00min. 

 

Art. 3° As tarifas Bandeira 2 serão aplicadas às corridas dentro ou fora do perímetro urbano, nos 

dias úteis, nos horários das 22h00min às 06h00min e nos domingos e feriados oficiais. 

 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 14 de junho de 2016; 

100º da Fundação e 62º da Emancipação Política. 

 

 

 

PERCIVAL SANTOS MUNIZ 

Prefeito Municipal 

 
 

 

LUCIANO MEDEIROS CRIVELLENTE                   FABRÍCIO MIGUEL CORREA 

        Procurador-Geral do Município                               Secretário Municipal de Governo 
 
 

 

Registrado na Coordenadoria de  

Acompanhamento Jurídico Legislativo 

e publicado no DIORONDON.                                                    EM BRANCO  


		2016-06-16T09:40:03-0400
	BETHANIA DOS SANTOS REZENDE:03915091103




